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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

Ata da Nona Sessão Ordinária do Tribunal Regional Eleitoral, no ano 
de 1996.

001. Às dezessete horas e trinta minutos do dia cinco de março do ano de
002. mil novecentos e noventa e seis (05.03.96), nesta Cidade do Recife,
003. Capital do Estado de Pernambuco, sob a Presidência do
004. Desembargador Agenor Ferreira de Lima e com a presença dos
005. Juizes Petrúcio Ferreira da Silva, Roberto Ferreira Lins e José
006. Newton Carneiro da Cunha, e o Procurador Regional Eleitoral
007. Substituto, Dr. Francisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, comigo,
008. Cleyde Soriano, Diretora Geral da Secretaria Substituta, foi aberta a
009. Sessão. Lida e aprovada a Ata da Sessão anterior, o Desembargador
010. Presidente passou à leitura do seguinte expediente: OFÍCIO N°
011. 3350/95, de 27.12.95, do Deputado Pedro Eurico de Barros e Silva,
012. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado, no qual comunica
013. voto de aplausos ao Juiz Jackson Borges de Araújo, proposto pelo
014. Deputado André de Paula. DESPACHO: “ Ciente. Anote-se.
015. OFÍCIO N° 05/95, de 22.01.96, do Presidente da Câmara Municipal
016. de Tacaratu, comunicando o aumento, para 11 (onze), do número de
017. vagas àquela Câmara. DESPACHO: “ Ciente. Arquive-se. “ ;
018. OFÍCIO N° 31/96, de 29.02.96, do Juiz Eleitoral da 11* Zona,
019. Jaboatão, comunicando que não entrará em gozo de férias no
020. corrente mês. DESPACHO: “ Ciente. Anote-se. “ ; OFÍCIO N°
021. 220/96, de 29.02.96, do Superintendente Regional da Polícia
022. Federal, encaminhando ofício do Orlando Ferraz, no qual comunica
023. irregularidades no Cartório Eleitoral do município de Betânia.
024. DESPACHO: “ À Corregedoria. “ Às dezoito horas e trinta minutos,
025. assumindo a Presidência o Des. Mauro Jordão de Vasconcelos, agora
026. já com a presença dos Juizes Eduardo Augusto Paurá Peres e Carlos
027. Alberto de Britto Lyra, prosseguiu com a leitura do expediente:
028. OFÍCIO N° 02/96 - GVP, de 02.03.96, do Vice-Presidente do
029. Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco, comunicando que
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033. comunicando suas férias no mês de março. DESPACHO: “ Ciente.
034. Anote-se. “ ; OFÍCIOS dos Juizes Eleitorais das Zonas 32a, 69*,
035. 76a, 112a, 119a, 126a, 132a e 142a, comunicando suas férias no mês
036. de março. DESPACHO: “ Designados os seguintes Juizes, em
037. substituição aos titulares, durante o mês de março: Dra. Mariza Silva
038. Borges ( 32a Zona ), Dr. Luiz Sérgio Silveira Cerqueira ( 69a Zona \
039. Dr. Cláudio Avelino de Andrade ( 76a Zona ), Dr. Luiz Gomes da
040. Rocha ( 112a Zona ), Dr. Paulo de Oliveira Menezes (119a Zona ),
041. Dr. Carlos Humberto Inojosa Galindo ( 126a Zona ), Dr. Paulo
042. Roberto de Souza Brandão ( 132a Zona ), Dr. João Alberto
043. Magalhães de Siqueira ( 142a Zona ). " Designados, ainda, os Drs.
044. Dario Rodrigues Leite de Oliveira e Roberto Carneiro Pedrosa para
045. substituírem os titulares das 15a e 42a Zonas, durante as respectivas
046. férias. A seguir, o Des. Presidente trouxe à apreciação do Tribunal o
047. Ato N° 14/96, que nomeia os membros da Junta Apuradora da
048. eleição do Io Conselho Distrital de Fernando de Noronha, o qual foi,
049. unanimemente, homologado. Em seguida, Sua Excelência apresentou
050. os Relatórios de Tomada de Contas do Almoxarifado, do exercício
051. de 1995, e do Inventário dos Bens Móveis e Imóveis do TRE, os
052. quais ficarão à disposição dos Juizes, para exame, e voltarão, na
053. próxima semana, para homologação. Dando prosseguimento, o Des.
054. Presidente passou a relatar os seguintes Feitos Administrativos -
055. Classe I: PROCESSO N° 7861/95, no qual o Juiz Eleitoral da 77a
056. Zona, Cabrobó, solicita a requisição de Rivoneide dos Santos Alves
057. para servir como Auxiliar de Cartório. DECISÃO: “ Unanimemente,
058. deferida a requisição, pelo prazo de um ano, contando-se o exercício
059. a partir da apresentação da servidora em Cartório. ” ; PROCESSO
060. N° 7963/95, no qual o Juiz Eleitoral da 97a Zona, Riacho das Almas,
061. solicita a requisição de Maria Lúcia da Silva, indicando-a para a
062. Chefia do Cartório. DECISÃO: “ Unanimemente, deferida a
063. requisição, pelo prazo de um ano, contando-se o exercício a partir da
064. apresentação da servidora em Cartório, bem como homologada a
065. indicação para a Chefia do Cartório. “ Facultada a palavra, o Dr.
066. Roberto Ferreira Lins relatou o PROCESSO N° 2063/95, Classe
067. Xm, Registro e Cancelamento de Diretórios, que já viera a
068. julgamento na Sessão de 06.02.%, e no qual o PSDB solicita a
069. revisão da decisão anterior, que indeferiu o registro do Diretório de
070. São José do Belmonte. DECISÃO: “ Resolveu o Tribunal, à
071. unanimidade, rever a sua decisão, determinando que a Secretaria
072. proceda às anotações determinadas pela Lei n° 9.259/%. ” Nada
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